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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Procedência: Ministério de Minas e Energia

Data: 13 de agosto de 2002
Processo n° 02000.001975/2002-51

Assunto: APP – MINERAÇÃO -  Resolução 298/02 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO – Versão 01

Dispõe sobre a realização de atividades de pesquisa e lavra mineral em Áreas de Preservação Permanente – APP’s.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando que a mineração é a base da economia, produtora de insumos industriais vitais ao país, e que contribui para o desenvolvimento sócio econômico sustentável e a melhoria da qualidade de vida das presentes e futuras gerações;

Considerando que a mineração é um dos setores básicos da economia nacional, produtora de insumos vitais ao bem estar e a melhoria da qualidade de vida das presentes e futuras gerações de forma sustentável;

Considerando que a mineração é fundamental para o desenvolvimento da moderna sociedade industrial e contribui decisivamente para a melhoria da qualidade de vida; 

Considerando que os recursos minerais, as jazidas, em lavra ou não, inclusive as águas minerais e termais, pertencem à União e constituem propriedade distinta do solo;

Considerando que a pesquisa ou lavra de recursos minerais, por qualquer dos títulos legalmente instituídos, somente poderá ser realizada na forma da lei e no atendimento ao Interesse Nacional;

Considerando a rigidez locacional das jazidas e a impossibilidade de se evitar a remoção de vegetação em área de preservação permanente (APP) ou em outros espaços territoriais e ambientalmente protegidos, para o desenvolvimento das atividades de pesquisa e lavra na área restrita do jazimento  (versão para aperfeiçoamento – Tosin – AMAS);

Considerando que a atividade mineral (produção e o aproveitamento dos recursos minerais) está condicionada ao licenciamento ambiental prévio e obrigada à recuperação (de áreas modificadas) das áreas degradadas de acordo com solução técnica aprovada pelo órgão público competente;

Considerando , finalmente, a necessidade de regulamentar os artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 4.771, de 1965, com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67 / 2001, no que respeita ao desenvolvimento das atividades de pesquisa e lavra mineral em APP’s, resolve que:
Art. 1º - A atividade mineral, outorgada pela autoridade competente e em conformidade com o que dispõem o Decreto – Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) e a legislação mineral vigente, é reconhecida como de Utilidade Pública (Maurício – AMDA) ;

Art. 2º - Para a atividade mineral pesquisa ou lavra de jazidas minerais, o proprietário ou o titular detentor do direito minerário poderá relocar área de Reserva Legal mediante plano aprovado pelo órgão florestal competente;

Art. 3º - A atividade mineral de pesquisa ou lavra em área de preservação permanente somente poderá ser iniciada depois de obtida as respectivas autorizações e  para a supressão da vegetação, e desde que esteja devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente;

Art. 4º - O empreendedor e As autoridades competentes deverão indicar, de comum acordo e previamente à emissão da autorização, para a supressão de vegetação em área de preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas (Fernando – ANEPAC); 

Art. 5º - Não se aplicam às barragens de rejeitos e aos sistemas de tratamento de efluentes das atividades minerárias as disposições da Resolução CONAMA Nº 302, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno, ressalvadas as obrigações de recuperação das áreas degradadas;

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO
Presidente do Conselho
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